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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2017 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE 

ACORDO COM  O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, 

DE 7 DE AGOSTO DE 2014. 

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 – O Município de Dona Emma, entidade jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob 

nº. 83.102.426/0001-83, estabelecido à Rua Alberto Koglin nº. 3493, Centro, Município de 

Dona Emma, Estado de Santa Catarina, por determinação de seu Prefeito Municipal, senhor 

Nerci Barp, com a autoridade que lhe é atribuída pela legislação em vigor, torna público para 

o conhecimento dos interessados que às 16:00 horas do dia 01/02/2017, na sede da 

Administração Municipal de Dona Emma, realizará licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com 

as prerrogativas estabelecidas pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

com as condições constantes deste Edital e dos demais documentos que o integram. 

 

1.2 – O Processo Licitatório proveniente deste Edital de Pregão Presencial é de interesse da 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento e será julgado de 

conformidade com o tipo “de menor preço”, sob o critério de aceitabilidade de preço unitário, 

sem a fixação do preço máximo para o presente objeto, ressalvado o disposto nos incisos I e II 

do art. 48 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

1.3 – Os envelopes contendo a “Proposta de Preços” e a “Documentação de Habilitação” serão 

recebidos pelo Setor de Compras e Licitações do Município, anexo ao prédio do Paço Municipal 

de Dona Emma, até às 16:00 horas do dia 01/02/2017. 

 

1.4 – A sessão pública do pregão com a abertura dos envelopes das propostas de preços terá 

início às 16:00 horas do dia 01/02/2017. 

 
2 – OBJETO 

 
2.1 – O presente Processo Licitatório visa selecionar a melhor proposta para o seguinte objeto: 

 
“Contratação de prestação de serviços de manutenção, atualização e configuração de 

equipamentos de informática do tipo servidor e estação de trabalho, redes, desenvolvimento de 

sistemas de apoio a gestão municipal, administração do servidor de banco de dados Sybase, e 

estação de trabalho utilizados no Município de Dona Emma; cujas especificações detalhadas 

encontram-se na relação dos itens da licitação, que faz parte integrante deste Edital como Anexo 

I.” 

 

2.2 - A empresa deverá disponibilizar um técnico para atendimento 14 (catorze) horas semanais 

(dois dias em tempo integral) fixo na sede da Administração Municipal. Os atendimentos 
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emergenciais poderão ser presenciais, via internet e/ou telefone conforme possibilidade, 

conforme Cláusula 10 desse edital. 

 
3 – FONTE DE RECURSOS 

 

3.1 – As despesas decorrentes deste Processo Licitatório serão custeadas com recursos próprios 

do Município de Dona Emma, previstos por conta das seguintes dotações do orçamento vigente 

do Município: 

 

Órgão.......: 03 - Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 

Unidade....: 03.02 - Serviços de Finanças 

Atividade..: 04.122.0003.2.200 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

Recursos....: 0000 - Recursos Ordinários 

Elemento...: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

 
4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1 – Poderão participar deste Pregão os licitantes interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à habilitação, constantes neste Edital e seus anexos e que 

apresentarem até às 16:00 horas do dia 01/02/2017, na Secretaria de Administração, Finanças 

e Planejamento do Município de Dona Emma, junto ao Setor de Compras e Licitações, os 

envelopes contendo a “Proposta de Preços” e a “Documentação de Habilitação”. 

 

4.2 – Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público, 

ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados. 

 

4.3 – Somente poderão participar empresas que usufruírem dos privilégios estabelecidos 

pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014, no tocante à regularidade fiscal e ao direito de preferência, as 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar no 

credenciamento ou junto ao Envelope nº. 01 – Documentação, a seguinte documentação: 

 

a) Certidão que ateste o seu enquadramento como ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial 

do Estado sede do licitante, de acordo com o art. 8º da Instrução Normativa nº. 103, de 30 

de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. A certidão 

deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 180 (cento e oitenta) dias da data marcada 

para a abertura da presente licitação;  

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, afirmando ainda que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014, conforme modelo constante no inciso I (Credenciamento), do 

item “8” deste Edital.  

 

4.4 - Não havendo no mínimo 3 (três) microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

participantes no certame, será aceita a participação de grandes empresas que se enquadrem no 
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ramo de atividade relacionado no objeto da licitação, seguindo o tramite normal do Pregão 

Presencial, deixando-se de aplicar o artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
5 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1 – As impugnações ao ato convocatório serão recebidas até o segundo dia útil que anteceder 

a sessão pública do pregão, ou seja, até às 19 horas do dia 30 de janeiro de 2017, no Setor de 

Compras e Licitações do Município de Dona Emma, situado à Rua Alberto Koglin nº. 3493, 

Centro, Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina. 

 

5.2 – Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas após a data e horário limite para o envio de impugnações. 

 

5.3 – Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 

seguintes providências: 

 

a) Anulação ou revogação do Edital; 

b) Alteração do Edital e manutenção da licitação com a republicação do ato e reabertura de 

novo prazo de publicidade, com alteração da data da sessão pública do pregão; 

c) Alteração do Edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública 

do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 

formulação da proposta. 

 
6 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada de forma legível, redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, em via datilografada ou 

informatizada, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 

ou entrelinhas, preferencialmente no formulário padrão do Município de Dona Emma, datada, 

carimbada e assinada em todas as suas folhas pelo representante legal do licitante, devidamente 

identificado, ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 

6.2 – A proposta de preços deverá indicar o prazo de validade, sendo o mínimo de 60 (sessenta) 

dias contados da data de abertura da mesma, sendo este o prazo considerado em caso de 

omissão, ficando o licitante liberado do compromisso assumido, depois de decorrido o prazo 

estabelecido. 

 

6.3 – Para apresentação da proposta em via informatizada o licitante deverá instalar o sistema 

Compras-AutoCotação, através da rede mundial de computadores (Internet), disponibilizado no 

site: www.betha.com.br, selecionando a opção: Produtos > Atualizações > Compras-

AutoCotação > Instalação Completa; e solicitar o arquivo da proposta para cotação de preços 

junto ao Setor de Compras e Licitações do Município de Dona Emma. 

 

6.4 – Quando a proposta for apresentada em via informatizada através do sistema Compras-

AutoCotação, após a conclusão da digitação ela deverá ser salva em mídia removível (CD, 

Pendrive ou SD), impressa, carimbada e assinada em todas as suas folhas pelo representante 
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legal do licitante, devidamente identificado, ou pelo procurador. A mídia removível deverá 

acompanhar a proposta de preços. 

 

6.5 – A proposta de preços também poderá ser apresentada em papel timbrado com a razão 

social, endereço completo, telefone e CNPJ da empresa proponente contendo os seguintes 

elementos: 

 

I. O encaminhamento ao Município de Dona Emma; 

II. A referência do número do Pregão Presencial deste Processo Licitatório; 

III. Descrição detalhada dos itens do objeto que o proponente vier a participar, em 

conformidade com o Anexo I da presente licitação, contendo a quantidade, preço 

unitário e total por item, expresso em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas 

decimais após a vírgula; 

IV. Soma dos preços totais dos itens com o resultado expresso em algarismos e por extenso; 

V. Numeração das folhas, caso contenha mais de uma; 

VI. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 

VII. Prazo de execução dos serviços, objeto do Processo Licitatório; 

VIII. Data e assinatura em todas as suas folhas pelo representante legal do licitante ou pelo 

procurador, devidamente identificado. 

 

6.6 – No preço proposto deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, tributos e 

custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

sem a previsão de reajuste até a data de seu adimplemento. 

 

6.7 – A proposta de preços deverá ser apresentada preferencialmente em folha de papel A4, em 

envelope lacrado, até às 16:00 horas do dia 01/02/2017, identificando em sua parte externa e 

frontal as seguintes indicações: 

 

EMPRESA PROPONENTE: “.............................” 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2017 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.8 – Despesas de deslocamento com veículo próprio ou de terceiros, custos com estadia, 

alimentação, diária ou quaisquer outras compensações que envolva os custos para prestação dos 

serviços não serão ressarcidos pelo Município. 

 

6.9 – Os envelopes contendo as propostas de preços dos licitantes serão abertos na sessão 

pública prevista no preâmbulo deste Edital, na data e horário previamente estabelecido. 

 
7 – HABILITAÇÃO 

 

7.1 – As empresas interessadas em participar deste Processo Licitatório deverão apresentar os 

seguintes documentos: 
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7.1.1 – Habilitação Jurídica:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) No caso de sociedades por ações, o estatuto social deve estar acompanhado dos documentos 

referentes à eleição dos atuais administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

Processo Licitatório (Alvará de Licença de Localização e Funcionamento); 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 

f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do 

domicílio ou sede do licitante; 

g) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante. 

 

7.1.3 – Qualificação Técnica e outras Comprovações: 

 

a) Comprovação de aptidão através de diploma de graduação de profissional habilitado em 

Sistemas de Informação ou similar, emitida por Instituição de Ensino Superior com curso 

reconhecido pelo MEC. 

b) Atestado de Capacidade Técnica emitido por entidade pública usuária dos Sistemas Betha 

ou declaração que comprove a capacidade técnica emitida pelo desenvolvedor dos sistemas. 

7.1.4 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: 

 

a) Declaração de não exploração do trabalho infantil de acordo com inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, conforme modelo do Anexo II deste Edital. 

 

7.2 – Os documentos apresentados para o credenciamento dos proponentes durante a sessão 

pública do pregão serão dispensados de apresentação na fase de habilitação da licitação. 

 

7.3 – A documentação exigida para a habilitação deverá ser apresentada em original, em cópia 

autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do original para autenticação do 
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Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, devendo constar sua validade expressa na 

mesma. 

 

7.4 – O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio poderá promover a consulta ao serviço 

de verificação de autenticidade das certidões emitidas através da rede mundial de computadores 

(Internet), ficando os licitantes dispensados de autenticá-las. 

 

7.5 – A documentação de habilitação deverá ser apresentada preferencialmente em folha de 

papel A4, em envelope lacrado, até às 16:00 horas do dia 01/02/2017, identificando em sua 

parte externa e frontal as seguintes indicações: 

 

EMPRESA PROPONENTE: “.............................” 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2017 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 

 

7.6 – No caso de apresentação de documentos e/ou certidões das quais não conste o prazo de 

validade, será considerado o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão 

dos mesmos, exceto para os documentos com validade permanente. 

 
8 – SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

 

8.1 – No horário e data definidos no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro fará a abertura da sessão 

pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência: 

 

I – Credenciamento 

 

8.2 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

8.3 – Para usufruírem dos privilégios estabelecidos pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, no tocante à 

regularidade fiscal e ao direito de preferência, os representantes de microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar junto ao credenciamento, a seguinte 

documentação: 

 

a) Certidão que ateste o seu enquadramento como ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial 

do Estado sede do licitante, de acordo com o art. 8º da Instrução Normativa nº. 103, de 30 

de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. A certidão 

deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 180 (cento e oitenta) dias da data da 

sessão pública da presente licitação; 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, afirmando ainda que não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 
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3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo constante no Anexo II do presente 

Edital. 

 

8.4 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 

8.5 – O credenciamento também poderá ser feito por meio de carta de credenciamento, 

conforme modelo constante deste Edital como Anexo II. 

 

8.6 – O instrumento de credenciamento deverá ser outorgado por representante legal da empresa 

proponente, com poderes para a outorga, cuja comprovação far-se-á através da apresentação de 

documento ou ato que comprove a investidura do outorgante como sócio ou dirigente do 

licitante, como exemplo, estar acompanhado de cópia autenticada do contrato social em vigor 

quando o mesmo for firmado por um dos sócios do licitante. 

 

8.7 – Caso o representante presente à sessão pública do pregão seja sócio ou proprietário da 

empresa proponente, o mesmo deverá credenciar-se apresentando cópia autenticada do contrato 

social em vigor ou documento constitutivo do licitante, devendo identificar-se exibindo a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

8.8 – Toda a documentação relativa ao credenciamento do representante do licitante deverá ser 

entregue separadamente do envelope da “Documentação de Habilitação”, sob pena de 

participação apenas na condição de ouvinte, sem poderes para efetuar lances ou manifestar 

intenção de recurso. 

 

8.9 – Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, 

porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de 

recurso. 

 

8.10 – Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes 

dos proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar 

lances ou manifestar intenção de recurso. 

 

II – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

 

8.11 – Os proponentes deverão apresentar junto ao credenciamento declaração de que cumprem 

plenamente os requisitos para habilitação, conforme modelo disponível no Anexo II do presente 

Edital. Não tendo sido apresentada a declaração, é facultada ao proponente credenciado 

manifestar a declaração oralmente na própria sessão do pregão. 

 

8.12 – As microempresas e empresas de pequeno porte que cumprirem o disposto no subitem 

“8.3” deste Edital estão dispensadas de apresentar a declaração prevista no subitem anterior, 

porém deverão apresentar declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto 

quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso 

seja declarada vencedora do certame. 
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III – Análise preliminar de aceitabilidade das propostas 

 

8.13 – O Pregoeiro procederá à abertura das propostas de preços e fará a análise quanto à 

compatibilidade do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço 

inexequível, baixando diligências caso sejam necessárias, e procederá à classificação das 

propostas para a etapa de lances. 

 

IV – Seleção das propostas para a etapa de lances 

 

8.14 – O Pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes 

critérios: 

 

8.14.1 – Primeiro Critério: Serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não 

sejam superiores a 10% do valor da menor proposta; 

 

8.14.2 – Segundo Critério: Não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério 

anterior, serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de 

lances. 

 

V – Etapa de lances orais 

 

8.15 – Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances 

orais. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

8.16 – Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em moeda corrente nacional, com 

duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor. 

 

8.17 – Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer 

tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 

 

8.18 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item 

declinarem da formulação de lances. 

 

8.19 – Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. 

 

8.20 – Caso não tenha no mínimo 3 (três) ME e EPP participantes e entrem na disputa empresas 

de grande porte e neste caso ocorrendo o empate previsto no § 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006, será assegurado o direito de preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME ou EPP. 

 

8.20.1 – Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 
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8.20.2 – Para efeito do disposto no subitem “8.20”, com base no art. 44 da Lei Complementar 

nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem “8.20.2–a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem “8.20.1”, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no subitem “8.20.1”, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

8.20.3 – Para as situações previstas no subitem “8.20” a microempresa e empresa de pequeno 

porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

8.21 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção 

de proposta mais vantajosa ao interesse público. 

 

8.22 – Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

VI – Habilitação  

 

8.23 – O Pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante 

vencedor que tenha ofertado o menor lance para o item. 

 

8.24 – Os documentos serão rubricados pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e serão anexados 

ao Processo Licitatório. 

 

8.25 – Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente 

será inabilitado, procedendo o Pregoeiro à habilitação do segundo proponente classificado, e 

assim sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 

 

8.26 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

8.27 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 
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8.28 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

em decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

8.29 – O Pregoeiro poderá solicitar esclarecimentos a qualquer dos participantes e também 

promover diligências para elucidar fatos cuja comprovação seja necessária para definir a 

habilitação do licitante, desde que não resulte na inclusão de documento ou informação que 

deveria ter sido incluído no envelope da habilitação. 

 

8.30 – Caso o Pregoeiro julgue necessário, a seu critério exclusivo, poderá suspender a sessão 

pública a fim de que possa apreciar minuciosamente a documentação de habilitação, marcando 

na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se com os interessados, ocasião 

em que será apresentado o resultado final do julgamento da habilitação. 

 

VII – Recurso 

 

8.31 – Habilitado o proponente, o Pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam 

manifestar interesse em interpor recurso. 

 

8.32 – Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de 

interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre 

o aceite do recurso. 

 

8.33 – A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 

8.34 – O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

Pregoeiro, disporá do prazo de 3 (três) dias para a apresentação do mesmo, limitado às razões 

apresentadas durante a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Setor de Compras e 

Licitações do Município de Dona Emma, dirigido à Autoridade Competente. Os demais 

proponentes ficam desde logo intimados à apresentar as contrarrazões no prazo de 3 (três) dias 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A 

Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

8.35 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

 

8.36 – Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessão 

pública do pregão. 

 

9 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado, 

que poderá ser na própria sessão pública do pregão. 
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9.2 – No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 

recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado. 

 

9.3 – Após o julgamento do respectivo processo e verificado o atendimento das normas legais, 

a Prefeito Municipal de Dona Emma homologará o resultado final da licitação, convocando o(s) 

licitante(s) vencedor(es) para o cumprimento das condições estipuladas na proposta de preços. 

 

9.4 – Após a homologação e adjudicação, o proponente vencedor será notificado para celebrar 

o contrato de conformidade com as condições estipuladas na proposta de preços. 

 

9.5 – Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não mantiver as condições de habilitação ou se recusar injustificadamente prestar o serviço e/ou 

fornecer o objeto licitado, o Município de Dona Emma retomará a Sessão Pública e convidará 

os demais proponentes classificados na ordem determinada após a etapa de lances, dando 

continuidade aos procedimentos da sessão pública, adjudicação e homologação do objeto. 

 

9.6 – Fica facultado ao Município de Dona Emma contratar em parcelas o objeto deste Edital, 

no período de validade da proposta de preços. 

 
10 – DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame deverá ser efetuada sempre 

que solicitada por este Município, que a fará através de e-mail ou telefone, tendo a Empresa 

contratada um prazo de no máximo 01 (uma) hora para resposta e início dos encaminhamentos 

das solicitações. 

 

10.2 – A empresa deverá disponibilizar um técnico para atendimento 14 (catorze) horas 

semanais (dois dias em tempo integral) fixo na sede da Administração Municipal. Os 

atendimentos emergenciais poderão ser presenciais, via internet e/ou telefone conforme 

possibilidade, quando solicitado pela Secretaria de Administração, para estes deverá haver 

disponibilidade sete dias da semana, independentemente de horário, inclusive sábados, 

domingos e feriados. 

  

10.4 – Os serviços deverão ser prestados em todas as secretarias, órgãos e estabelecimentos do 

Município de Dona Emma, independentemente da localização dos mesmos. 

 

10.5 – A empresa contratada deverá apresentar Relatório Mensal, discriminando os serviços 

prestados, a ser entregue juntamente com a Nota Fiscal, sob pena, da não liberação do respectivo 

pagamento. 

 
11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

11.1. No recebimento e aceitação dos serviços será observada, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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12 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

 

A empresa vencedora, obriga-se a: 

 

12.1. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o 

que mais se fizer necessário para a execução dos serviços. Esta mobilização terá que ser 

cumprida num prazo máximo de 01 (uma) hora a partir da solicitação do Município de Dona 

Emma; 

 

12.1.1. Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança 

previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização; 

 

12.1.2. Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município de Dona Emma, 

qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da 

execução dos serviços; 

 

12.1.3. Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho da execução 

dos serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se 

a empresa contratada a substituir aqueles que não atenderem estas exigências; 

 

12.2. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada na 

execução dos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por 

tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral 

responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os 

registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e 

obrigações necessárias à execução dos serviços; 

 

12.3. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho; 

 

12.4. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos 

resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

12.5. Manter os locais de execução dos serviços sempre sinalizados (quando for o caso); 

 

12.6. Reparar às suas custas, qualquer irregularidade, defeito, ou divergência em relação às 

especificações, verificada na execução dos serviços; 

 

12.7. Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o 

que se relacionar com a execução dos serviços; 

 

12.8. Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste edital, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei; 

 

12.9. Efetuar seguro de responsabilidade civil perante terceiros, prevenindo eventuais sinistros, 

além do seguro contra acidente de trabalho, que decorre da legislação em vigor, em valores 

compatíveis com os serviços contratados, pagando os respectivos prêmios; 
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12.10. Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do Contrato e 

comunicar por escrito ao Município de Dona Emma, as discrepâncias, omissões ou erros, 

inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da data da assinatura do contrato. Após esse período, não 

caberá à contratada, o direito de reclamar, seja em que tempo for, sobre quaisquer prejuízos que 

julgar haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente; 

 

12.11. Promover a organização técnica e administrativa da execução dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Edital e seus anexos, no prazo determinado; 

 

12.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local da execução dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

12.13. Submeter à fiscalização, previamente e por escrito, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do objeto ora licitado; 

 

12.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução dos serviços empregados, no prazo assinalado pelo Município de Dona Emma; 

 

12.15. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

Município de Dona Emma requerer que ela seja executada às custas do detentor da ata, 

descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 

 

12.15.1. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento ao detentor da ata, o valor da 

obrigação constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo 

Município de Dona Emma; 

 

12.16 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública; 

 

12.17 Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Município de Dona Emma no livro 

de ocorrências; 

 

12.18 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município de Dona Emma, ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da execução dos 

serviços; 

 

12.19 Paralisar, por determinação do Município de Dona Emma, qualquer trabalho que não 

esteja sendo entregue de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 
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12.20 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução dos serviços; 

 

12.21 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela contratação de 

seguro contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos 

serviços ora contratados; 

12.22 Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura 

necessite utilizar; 

 

12.23 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 

especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, 

segurança e normas da ABNT; 

 

12.24 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 

necessário, os EPI’s básicos de segurança; 

 

12.25 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação. 

 
13 – PENALIDADES 

 

13.1 A desistência da proposta e a não assinatura do contrato no prazo estabelecido no item 9.5 

ensejarão: 

 

13.1.1. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 

de Dona Emma e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Dona Emma, pelo período de 2 (dois) anos. 

 

13.2 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado, o não cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a aplicação, segundo a 

gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 

as quais tenha a Contratada concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no 

Cadastro de Fornecedores do Município de Dona Emma; 

b) Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, por atraso na execução dos serviços, 

calculada sobre o valor da Ordem de Compra, até o 5º (quinto) dia corrido, após o que, 

aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” desta cláusula; 

c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da(s) Ordem(ns) de Compra, na 

hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

d) Na hipótese de cancelamento do contrato, além da aplicação da multa correspondente, 

aplicar-se-á a suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Dona 

Emma, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

e) Cancelamento do contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município 

de Dona Emma, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) 
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anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Autorização de Fornecimento ou 

descumprimento parcial de mais de uma Autorização de Fornecimento. 

 

13.3 As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 

empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente; 

 

13.4 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Dona Emma; 

 

13.5 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis; 

 

13.6 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 

poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 

sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

13.6.1 - Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Dona Emma, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 2 (dois) anos; 

 

13.6.2 - Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

 

13.6.3 - Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se à paralisação 

da execução dos serviços. 

 
14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 – A apresentação de envelopes contendo a “Proposta de Preços” e a “Documentação de 

Habilitação” que não propiciem claramente a identificação de seu conteúdo estarão sujeitos a 

serem desconsiderados como participantes deste Processo Licitatório. 

 

14.2 – Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Setor de Compras e 

Licitações do Município de Dona Emma para retirada por seus respectivos proponentes, no 

prazo de trinta dias após a assinatura do contrato decorrente da licitação. Caso não sejam 

retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 

 

14.3 – Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 

proposta relativa ao presente pregão. 

 

14.4 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 
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14.5 – O resultado desta licitação será lavrado em ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e pela 

Equipe de Apoio. 

 

14.6 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

14.7 – No interesse do Município de Dona Emma, sem que caiba aos participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

 

a) Adiada sua abertura; 

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 

14.8 - Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 

14.9 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

 

14.10 - Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora de serviços for a filial, 

os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente. 

 

14.11 – O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto ora licitado e 

apresentação da respectiva nota fiscal. 

 

14.12 – O serviço a ser executado deverá ser de 1ª qualidade, estando sujeito a substituição 

imediata quando se apresentar fora das especificações técnicas. 

 

14.13 – O Licitante vencedor deverá executar os serviços imediatamente após emissão da 

Ordem de Execução de Serviço expedida por este Município. 

 

14.14 – É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

14.15 – Para dirimir quaisquer questões que por ventura venham surgir com a execução do 

presente procedimento licitatório, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Getúlio – SC, 

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

14.16 – Qualquer informação ou esclarecimento relativo a esta licitação será fornecido pelo 

Setor de Compras e Licitações da Administração Municipal de Dona Emma, diariamente no 

horário de expediente das 13 às 19 horas, em sua sede à Rua Alberto Koglin nº. 3493, Centro, 

Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, através do telefone (47) 3364-2816, ou 

pelo e-mail compras@donaemma.sc.gov.br. 

 

14.17 – A presente licitação é regulada pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

com as prerrogativas estabelecidas pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e pelas condições gerais constantes neste Edital. 

 

14.18 – Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
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a) Anexo I – Relação do item da licitação, com os valor unitário e total previsto e termo de 

referência; 

b) Anexo II – Modelo de carta de credenciamento de representante de licitante; de declaração 

do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; de 

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e declaração de enquadramento 

como MEI, ME ou EPP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

Dona Emma (SC), 18 de Janeiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2017 

 
ANEXO I 

 

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR   UNIT. 

ESTIMADO - R$ 

VALOR MENSAL 
ESTIMADO - R$ 

1 11 MÊS SERVIÇO PRESTADO NA MANUTENÇÃO 

E CONFIGURAÇÃO DE SERVIDORES QUE 

UTILIZAM SISTEMAS OPERACIONAIS DO 

TIPO SERVIDOR (WINDOWS OU LINUX), 

INCLUINDO SERVIDORES DE 

APLICATIVOS E BANCO DE DADOS, 

SERVIDORES PARA CONTROLE E 

ACESSO À INTERNET (FIREWALL E 

PROXY) E ESTRUTURA DE REDE SEM FIO 

PARA ACESSO AOS SISTEMAS E DE 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, 

ATUALIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

(MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS 

QUE SÃO UTILIZADOS COMO ESTAÇÃO 

DE TRABALHO), OBJETIVANDO A 

PREVENÇÃO DOS PROBLEMAS 

TÉCNICOS E A CORREÇÃO DOS 

PROBLEMAS OPERACIONAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.730,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30.030,00 

 
 Validade da Proposta: 60 (sessenta dias); 

 Forma de Julgamento: Menor Preço; 

 Pagamento: Mensalmente; 

 Vigência do Contrato: 11 (onze) meses; 

 Local de Execução: Município de Dona Emma – SC. 

 
Dona Emma (SC), 18 de Janeiro de 2017. 

 

 

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2017 

 
ANEXO I-A 

 

PROJETO BÁSICO - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Serviços de apoio, manutenção e suporte às atividades técnicas na área de informática, 

envolvendo o domínio de uso de ferramentas Microsoft Office, Microsoft Windows (todas as versões), 

Linux Server Centos 6.5, Antivírus, Internet, aplicativos gerenciais (Sistemas “Betha”, Sistema 

“Gedoc”), banco de dados, com a utilização de unidades de forças de trabalho capacitadas, sob a 

responsabilidade da contratada, observadas as seguintes especificidades:  

 

a) Promover suporte técnico em infraestrutura de rede, garantindo o funcionamento do hardware e 

software básico, da rede de dados e internet. Elaborar política de backup das informações. Administrar 

servidores de rede de dados.  

 

b) Administrar e monitorar os bancos de dados Sybase e outro, garantindo a disponibilidade e 

integridade dos dados. Prover suporte aos usuários em banco de dados. Realizar instalações dos Sistemas 

Betha.  

 

c) Prover suporte técnico preventivo e corretivo em TI, garantindo o funcionamento do hardware 

e software básico. Instalar e configurar equipamentos e softwares de informática. Apoiar e orientar os 

usuários sobre melhor utilização da informática. Aplicar diretivas de segurança da informação. Apoiar 

e realizar controle das manutenções técnicas.  

 

d) Realizar backup e restauração de dados nos servidores de rede. Instalar e configurar 

equipamentos e programas de TI.  

 

e) Administrar e supervisionar os servidores com ambiente Windows e Linux (firewall, proxy, 

DNS.  

 

f) Administrar e supervisionar os bancos de dados Sybase, garantindo a disponibilidade e 

integridade dos dados. Prover suporte aos usuários em banco de dados Sybase. Realizar instalações. 

 

g) Disponibilidade de um técnico 14 (catorze) horas semanais (dois dias em tempo integral) fixo 

na sede da Administração Municipal. 

 

h) O Ambiente Operacional da Administração Municipal, onde os serviços serão prestados, 

compreende:  

I. Sistema Operacional Windows e Linux (Servidor);  

II. Banco de Dados Sybase, Criador, MY SQL;  

III. Protocolos de rede de dados e TCP/IP  

IV. Automação de Escritório (MS Office e BROFFICE);  

V. Internet Services Provider: www, correio eletrônico, DNS e acesso banda larga e os protocolos 

internet. 

 

Dona Emma (SC), 18 de Janeiro de 2017. 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2017 
 

ANEXO II 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Referência: Processo Licitatório nº. 3/2017– Pregão Presencial nº. 2/2017. 

Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina. 
 

A empresa ..........................................., inscrita no CNPJ sob n°...................., por intermédio de seu(sua) 

representante legal, senhor(a) ................................................., inscrito(a) no CPF sob 

nº.............................. e portador(a) da Carteira de Identidade com RG no............................: 

CREDENCIO o(a) senhor(a)................................................... (nacionalidade), inscrito(a) no CPF sob 

nº................................... e portador(a) da Carteira de Identidade com RG nº....................................., a 

participar com poderes para apresentar proposta, assinar em nome da empresa, efetuar lances de preços, 

manifestar a intenção de recurso, enfim, praticar todos e quaisquer atos administrativos pertinentes do 

Processo Licitatório referenciado acima. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, cumprindo 

assim o que determina o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

salvo na condição de menor aprendiz. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, que cumpre plenamente os requisitos para habilitação do Processo Licitatório. 

DECLARA, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, 

assistência técnica, ou assemelhados.  

DECLARA para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial referenciado acima, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, se enquadra como: 

(  ) Microempreendedor individual; 

(  ) Microempresa; 

(  ) Empresa de Pequeno Porte; 

Conforme inciso I e II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara 

ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(Local e data) 

 

.......................................................................... 

 Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome:............................................................... 
 

Observação: a) Esta declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado com a 

razão social, endereço completo, telefone e CNPJ da empresa proponente no ato do 

credenciamento da mesma junto a Comissão Permanente de Licitações.  

 

b) Se alguma das hipóteses mencionadas não representar a realidade da empresa, deverá 

ser suprimida da declaração. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2017 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº.........../2017 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

DONA EMMA E A EMPRESA ............................ 
 

Ao(s) .......... dia(s) do mês de ............ do ano de dois mil e dezesseis, de um lado o Município 

de Dona Emma, entidade jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob nº. 83.102.426/0001-

83, estabelecido à Rua Alberto Koglin nº. 3493, Centro, Município de Dona Emma, Estado de 

Santa Catarina, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor NERCI BARP, 

inscrito no CPF sob nº. .................. e portador da Carteira de Identidade com RG nº. 

........................., expedida pela SSP/SC, doravante simplesmente denominado Contratante; e 

de outro lado a empresa ........................................., pessoa jurídica de direito privado com sede 

à ................................... nº......., Bairro ..........., Município de ..................., Estado de 

..................., inscrita no CNPJ sob nº............................., Inscrição Estadual nº. ........................, 

neste ato representada por seu(sua) representante legal, senhor(a) ........................, 

(nacionalidade), (estado civil), inscrito(a) no CPF sob nº................................... e portador(a) da 

Carteira de Identidade com RG nº....................................., doravante denominada simplesmente 

Contratada; celebram o presente Termo de Contrato que se regerá de conformidade com as 

seguintes cláusulas, onde as partes se obrigam ao seu fiel cumprimento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente contrato é celebrado com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993, com base no Processo Licitatório nº. 3/2017, proveniente do Pregão Presencial nº. 

2/2017, instaurado pelo Município de Dona Emma em 18 de Janeiro de 2017, e homologado 

em ........ de .................... de 2017, que fica estritamente vinculado passando a fazer parte 

integrante deste instrumento de contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

“Contratação de prestação de serviços de manutenção, atualização e configuração de 

equipamentos de informática do tipo servidor e estação de trabalho, redes, desenvolvimento de 

sistemas de apoio a gestão municipal, administração do servidor de banco de dados Sybase, e 

estação de trabalho utilizados no Município de Dona Emma, de acordo com os anexos do 

Processo Licitatório nº. 3/2017, na modalidade de Pregão Presencial nº. 2/2017. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A Contratada declara ter examinado em detalhes a documentação 

atinente ao objeto do presente contrato e possuir condições de executá-lo dentro da melhor 

técnica. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços de que tratam o presente contrato serão realizados na forma de execução indireta e 

sob o regime de empreitada por preço unitário, no período de 11 (onze) meses, e deverão ser 

iniciados imediatamente após a assinatura do contrato, precedida da aprovação pela autoridade 

competente após a sua conclusão, como adimplemento da obrigação contratual. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Os serviços incompletos ou executados em desacordo com as 

exigências e especificações do Pregão Presencial do Processo Licitatório nº. 3/2017 serão 

refeitos imediatamente, não cabendo à Contratada o direito de indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do presente contrato será contado da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2017, data limite em que a Contratada deverá proceder a prestação total dos 

serviços ora contratados, devidamente concluídos e aprovados pela Contratante, através de 

seu(s) preposto(s).  

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: O prazo estabelecido nesta cláusula poderá ser prorrogado, desde 

que ocorra algum dos motivos elencados no § 1º do art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços, objeto deste contrato administrativo, terão seu recebimento definitivo pela 

Contratante através da Comissão Permanente de Licitações, mediante recibo de aceitação, 

após a verificação da qualidade e quantidade que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

 

O preço convencionado para a execução dos objetos deste contrato, o Contratante pagará à 

Contratada os valores dispostos no quadro abaixo: 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR   UNIT. 

ESTIMADO - R$ 

VALOR MENSAL 
ESTIMADO - R$ 

1 11 MÊS SERVIÇO PRESTADO NA MANUTENÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE SERVIDORES QUE 

UTILIZAM SISTEMAS OPERACIONAIS DO TIPO 
SERVIDOR (WINDOWS OU LINUX), INCLUINDO 

SERVIDORES DE APLICATIVOS E BANCO DE 
DADOS, SERVIDORES PARA CONTROLE E 

ACESSO À INTERNET (FIREWALL E PROXY) E 

ESTRUTURA DE REDE SEM FIO PARA ACESSO 
AOS SISTEMAS E DE SUPORTE TÉCNICO, 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES E 

NOTEBOOKS QUE SÃO UTILIZADOS COMO 

ESTAÇÃO DE TRABALHO), OBJETIVANDO A 
PREVENÇÃO DOS PROBLEMAS TÉCNICOS E A 

CORREÇÃO DOS PROBLEMAS OPERACIONAIS. 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

0,00 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

0,00 

 

TOTAL 

 

0,00 
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SUBCLÁUSULA ÚNICA: Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta 

da Contratada inclua todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos 

serviços ora contratados, tais como, deslocamento, alimentação, hospedagem, equipamentos e 

material, constituindo-se na única remuneração pelo trabalho prestado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

O preço dos serviços ora contratados é fixo e não sofrerá reajuste monetário até o final da 

vigência do presente contrato, salvo mediante alteração contratual prevista na cláusula vigésima 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto ora licitado e apresentação 

da respectiva nota fiscal 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O valor a ser pago não será atualizado até a data do efetivo 

pagamento do objeto, que será efetuado à Contratada conforme a prestação dos serviços 

solicitados pelo município de Dona Emma. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Não haverá compensação financeira e/ou penalização por 

eventual atraso do pagamento bem como nenhuma antecipação será efetuada antes da conclusão 

da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ORIGEM DOS RECURSOS. 

 

As despesas decorrentes deste Processo Licitatório serão custeadas com recursos próprios do 

Município de Dona Emma, previstos por conta das seguintes dotações do orçamento vigente do 

Município: 

 

Órgão.......: 03 - Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 

Unidade....: 03.02 - Serviços de Finanças 

Atividade..: 04.122.0003.2.200 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

Recursos....: 0000 - Recursos Ordinários 

Elemento...: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da Contratante na vigência do presente contrato: 

 

a) Fiscalizar e controlar a execução dos serviços prestados pela Contratada; 

b) Permitir que a contratada possa ter acesso a documentos necessários para desenvolvimento 

dos trabalhos; 

c) Fiscalizar a quantidade e a qualidade dos serviços prestados pela Contratada; 

d) Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada em relação aos serviços; e 

e) Efetuar o pagamento dos serviços à Contratada na forma estipulada na cláusula oitava. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da Contratada na vigência do presente contrato: 

 

a) Obedecer aos prazos estabelecidos nas cláusulas terceira e quarta; 

b) Executar os serviços dentro dos padrões exigidos no Convite do Processo Licitatório; 

c) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados; 

d) Executar os serviços em obediência às normas de controle e de segurança vigentes; 

e) Disponibilizar equipamento e pessoal especializado para a execução dos serviços; e 

f) Encaminhar a nota fiscal dos serviços prestados à Contratante para que a mesma possa 

efetuar o pagamento na forma estipulada na cláusula oitava do presente contrato; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 

contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS EMPREGADOS 

 

A Contratada obriga-se a observar a legislação pertinente quanto ao pessoal empregado na 

prestação dos serviços de que tratam este contrato, especialmente as obrigações previdenciárias 

e trabalhistas. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A Contratante poderá exigir o afastamento de qualquer 

empregado cuja atuação ou permanência prejudique a prestação dos serviços, ou cujo 

comportamento seja julgado inconveniente, sem que fique obrigada a declarar os motivos desta 

decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

 

A Contratada colocará à disposição dos serviços todos os equipamentos e materiais 

necessários e em bom estado de conservação, em qualidade e espécie, para manter o bom 

andamento dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE RESPONSABILIDADE 

 

I – A Contratada responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços prestados, nos 

termos da Lei Federal nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

II – A Contratada assumirá integral responsabilidade por eventuais danos causados 

diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 

isentando a Contratante de quaisquer reclamações resultantes de atos de pessoa física ou 

jurídica empregada ou ajustada na execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

I – A Contratada fica sujeita às penalidades e multas previstas no Capítulo IV “das sanções 

administrativas e da tutela judicial” da Lei Federal nº. 8666/93, de 21 de junho de 1993. 
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II – A Contratada ficará sujeita à multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor inicial 

atualizado do presente contrato, caso venha interromper a prestação dos serviços ora 

contratados sem a ocorrência de nenhum dos motivos elencados nos incisos I a VI do § 1º do 

art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou estabelecidos neste contrato, cláusulas oitava, décima e 

décima primeira. 

 

III – A Contratada assiste ao direito de pedir reconsideração por escrito à Contratante dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da notificação recebida, que será julgada 

em 3 (três) dias, relevando ou não a multa. 

 

IV – Da aplicação de qualquer multa, será a Contratada notificada por escrito pela 

Contratante. A partir da notificação, terá ela o prazo de 10 (dez) dias para recolher à 

Contratante. 

 

V – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher qualquer multa 

que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, conforme estabelecido nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 

8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Ocorrendo rescisão contratual a qualquer título, a 

Contratante pagará no ato da assinatura do Termo da Rescisão pelos serviços prestados pela 

Contratada até o momento e ainda não faturados pela mesma, de acordo com avaliação feita 

pela fiscalização da Contratante. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, inclusive 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da 

desmobilização. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Fica ressalvado à Contratante o direito de revogar o presente 

contrato por razões de interesse público decorrente de fato superveniente de alta relevância, 

devidamente comprovado, sem o direito de indenização ou reparação à Contratada, exceto os 

pagamentos elencados na sub cláusula anterior. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA: Da rescisão unilateral, estabelecida no inciso I do art. 79 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, não caberá qualquer indenização à Contratada, tendo a mesma o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da rescisão para interpor recurso da decisão da 

Contratante. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA: A rescisão contratual, determinada por ato unilateral da 

Contratante, ou amigável, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de comunicação 

prévia fundamentada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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SUBCLÁUSULA SEXTA: No caso de ocorrer rescisão por concordata ou falência da 

Contratada, os serviços serão paralisados na situação em que se encontrarem, sendo que a 

Contratante ficará desobrigada de qualquer vínculo para com a Contratada, massa falida ou 

sucessora da Firma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização pertinente à execução dos serviços será exercida: 

 

1) Pela Contratante ou seu(s) preposto(s); 

2) Pela Câmara Municipal de Vereadores de Dona Emma; 

3) Pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A Contratante poderá exigir da Contratada, a qualquer tempo, 

exibição dos documentos pertinentes ao cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias relacionadas com o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO 

 

Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Processo Licitatório nº. 3/2017, em especial aquelas relativas à regularidade para com a 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FORÇA MAIOR 

 

Se a Contratada, por circunstância de força maior, conforme definido legalmente, for 

temporariamente impedida de cumprir total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar 

o fato à Contratante e ratificar por escrito até 5 (cinco) dias do início da paralisação, 

descrevendo as ocorrências. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: As obrigações contratuais da Contratada serão suspensas 

enquanto perdurar a situação. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A Contratante e a Contratada, reciprocamente, não será 

responsável por atrasos de qualquer natureza causados por motivos de força maior. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, reservando-se à Contratante o direito de alterar o presente contrato nos 

termos do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, pelo que abdica a Contratada de reclamar 

administrativa ou judicialmente a qualquer tempo, de qualquer indenização ou reparação, a não 

ser a retribuição financeira dos serviços prestados no acréscimo do contrato. 

 

 

 

mailto:prefeitura@donaemma.sc.gov.br


 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CNPJ nº. 83.102.426/0001-83 

Rua Alberto Koglin nº. 3493  -  Centro  -  89.155-000  -  Dona Emma  -  SC 

Fone/Fax: (47) 3364-2800      -      E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br 

 

 
27 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

A execução do presente contrato administrativo reger-se-á pelo que institui a Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações, e nos casos omissos consoante ao que prevê o Capítulo III da Lei 

Federal nº. 8.666/93, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado previstas no Código Civil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Getúlio – SC, para dirimir qualquer questão 

contratual que por ventura venha surgir com a execução do presente contrato, com renúncia a 

qualquer outro por mais privilegiado que possa vir a ser.  

 

E, por estarem as partes em pleno acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste 

instrumento, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas abaixo identificadas, para que possa surtir efeitos jurídicos e legais. 

 

Dona Emma (SC), ........ de .................................. de 2017. 

 

 

------------------------------------------------------- 

CONTRATANTE 

Município de Dona Emma 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------- 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) __________________________________   

 

 

2)___________________________________ 

 

 

 

 

 

PABLO IDEKER DA SILVA 

Assessor Jurídico 

OAB/SC nº 16.044 
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